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PORTARIA n°. 17.373/2013

FABÍO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “caput", da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil.

Considerando que no dia 12/09/2013, o veículo oficia! 
da Prefeitura Municipal, placa DKI-064, foi conduzido pelo servidor por Omail 
Costa Passos matricula n0 5574, que estava acompanhado do servidor Roger 
Anderson Luiz, matricula n° 5480, sem a devida autorização.

Considerando que o veículo citado acima, foi 
estacionado ilegalmeníe sobre a calçada.

RESOLVE:

DETERMINAR, à abertura de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, em desfavor dos servidores: Omail C-osla Passos matricula 
n° 5574 e Roger Anderson Luiz, matricula n 5430, sendo o primeiro o condutor 
(na data dos fatos) do veículo de placa DKI-0064, acompanhado por Roger 
Anderson Luiz matricula n° 5480. Ante o exposto, os seaidores teriam infringido oc 
seguintes dispositivos legais:

DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO
■ “Artigo-199 - São deveres do servidor (a) além dos que lhe

cabem em viitude do desempenho de seu canjo e dos que 
decorrem, em geral, de sua condição de servidor (a) 
público:

XIV manter obsetvência às normas legais e 
regulamentares;

XVI -  manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa;

aA:tigo 200- São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou 
omissão capa:: do comprometer a dignidade e o decoro da 
função publica, ferira disciplina e a hierarquia, prejudicaria 
eficiência do ssr/iço ou causar dano à Adminlst:ação 
Pública, especiaimente:

( . . . )
XVh proceder de forma desidiosa;

XXV- ato de indisciplina ou de insubordinação.




